
ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO – MESTRADO E DOUTORADO ACADÊMICOS 
 
Solicito minha inscrição no exame de seleção para o curso de Pós-Graduação em Oceanografia da 
UFPE. 
Nível: (      ) MESTRADO; (       ) DOUTORADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Insira a sua fotografia tipo 
3x4cm recente no espaço 
acima 
 
NOME:  
NOME SOCIAL(**):  
PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL: (      ) SIM; (      ) NÃO  
QUAL?  
FILIAÇÃO:  
RG:    DATA DE EXPEDIÇÃO: ___/___/____ ORGÃO DE EXP. DO RG:  
CPF:  
COR:    RAÇA:  
POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL: (      ) SIM; (      ) NÃO 
ENDEREÇO COMPLETO (com CEP):  
TELEFONE RESIDENCIAL: (___) __________________ CELULAR: (____) 
______________________ 
E-MAIL:  
DATA DE NASCIMENTO:       PAIS:  
CIDADE DE NASCIMENTO:   ESTADO CIVIL:  
 
 
GRADUADO(A) EM (CURSO/ANO/INSTITUIÇÃO):  
 
TÍTULO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA:   
 
POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO? (      ) SIM; (      ) NÃO. QUAL?  
 
Declaro estar ciente do conteúdo do presente Edital de Seleção Complementar 2021.2 do 
Programa de Pós-Graduação em Oceanografia da UFPE, que as informações fornecidas na 
documentação anexada são verdadeiras, e de que NÃO há garantia de oferta de bolsa de estudo 
pelo Programa. 
 
DATA: ___________________LOCAL:________________________________________ 
 
ASSINATURA DO CANDIDATO: ___________________________________________ 
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(*) De acordo com o item 3.1.1.2. 
(**) A Portaria Normativa Nº 03, de 23/03/2015, da UFPE, determina a inclusão do nome social das 
pessoas que se autodenominam travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais nos registros 
acadêmicos da graduação, pós-graduação e extensão da UFPE, entendendo por nome social aquele pelo 
qual as pessoas travestis, transexuais, transgêneros e intersexual se autodenominam e escolhem ser 
reconhecidas, identificadas e denominadas no seu meio social. 
OBS.: Anexar os documentos exigidos no tópico 2, itens 2.1 – 2.3. A ausência de qualquer documento 
exigido, acarretará a não homologação da inscrição. 
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ANEXO II 
INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
O boleto deverá ser impresso e o pagamento realizado junto ao Banco do Brasil. 
 
Acesse o site http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 
Caso apareça uma tela com a mensagem “Esta conexão não é confiável”, clique em “Entendo os 
riscos”, depois clique em “Adicionar exceção” e “Confirmar exceção de segurança”. 
Preencha os campos (barras amarelas) conforme abaixo: 
 Unidade Gestora (UG): 153098 
 Gestão: 15233 – Universidade Federal de Pernambuco 
 Código de Recolhimento: 28832-2 – Serviços Educacionais 
 
Clique em “Avançar” 
Preencha os campos obrigatórios conforme abaixo: 
1. Número de Referência: 15309830331675 
2. CNPJ ou CPF do Contribuinte: insira o CPF do candidato 
3. Nome do Contribuinte/Recolhedor: insira o nome do candidato 
4. Valor Principal: R$ 50,00 
5. Valor Total: R$ 50,00 
Clique em “Emitir GRU” 
Imprima a guia gerada e pague-a no Banco do Brasil 
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ANEXO III 
MODELO DE CURRÍCULO PARA CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO 
Instruções:  
O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para 
compreender sua natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.  
Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade 
contemplada dentro de um mesmo item.  
Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo.  
Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais 
próxima. Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos 
podem implicar a não pontuação.  
Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 
 
1 – TITULAÇÃO  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Média do Histórico Escolar da Graduação   
Especialização (Lato Sensu) na área do Programa   
Especialização (Lato Sensu) em outras áreas    
 
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na 
área do Programa (por semestre) 

  

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)   
Professor de terceiro grau na área do Programa (por semestre)   
Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)   
Profissional na área do Programa ou em áreas afins 
(pesquisador, fiscal, perito, técnico) (por semestre) 

  

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 
consultoria (por semestre) 

  

 
3 – ATIVIDADES DE PESQUISA  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)   
Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)   
Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)   
Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 
monografias) (por orientação) 

  

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de 
fomento (por semestre) 

  

 
4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
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Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de 
estudantes (por trabalho) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 
locais/regionais (por trabalho) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 
nacionais (por trabalho)  

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 
nacional (por trabalho) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 
internacionais (por trabalho) 

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 
internacional (por trabalho) 

  

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 
Qualis/CAPES (por trabalho) 

  

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 
Qualis/CAPES (por trabalho) 

  

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)   
Autoria de livro (por livro)   
Prêmios científicos (por prêmio)   
 
5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Participação em congressos e simpósios (com duração mínima 
de 2 dias completos) sem apresentação de trabalho (por 
participação) 

  

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)   
Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por 
curso) 

  

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 
minicursos (por evento) 

  

Participação em atividades de campo (ex.: expedições 
científicas, embarque) 105h 

  

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   
Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 
Ciências, congressos, etc.) 

  

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)   
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ANEXO IV 
MODELO DE CURRÍCULO PARA CANDIDATOS AO CURSO DE DOUTORADO 
Instruções:  
O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para 
compreender sua natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.  
Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade 
contemplada dentro de um mesmo item.  
Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo.  
Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais 
próxima. Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos 
podem implicar a não pontuação.  
Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 
 
1 – TITULAÇÃO 
 
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Mestrado na área do Programa e afins   
Mestrado em outras áreas   
Especialização (Lato Sensu) na área do Programa   
Especialização (Lato Sensu) em outras áreas    
 
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na 
área do Programa (por semestre) 

  

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)   
Estágio docência no ensino superior (por disciplina)   
Professor de terceiro grau na área (por semestre)   
Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)   
Profissional na área do Programa ou em áreas afins 
(pesquisador, fiscal, perito, técnico) (por semestre) 

  

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 
consultoria (por semestre) 

  

 
3 – ATIVIDADES DE PESQUISA  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)   
Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)   
Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)   
Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 
monografias) (por orientação) 

  

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 
pertinentes (por semestre) 
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4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 
locais/regionais (por trabalho) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 
nacionais (por trabalho) 

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 
nacional (por trabalho) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 
internacionais (por trabalho) 

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 
internacional (por trabalho) 

  

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 
Qualis/CAPES A ou B2+ (por trabalho) 

  

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 
Qualis/CAPES B3-5 

  

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 
Qualis/CAPES (por trabalho) 

  

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)   
Autoria de livro (por livro)   
Prêmios científicos (por prêmio)   
 
5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO  
 Nº documento Uso da 

Comissão 
Participação em congressos e simpósios (com duração mínima 
de 2 dias completos) sem apresentação de trabalho (por 
participação) 

  

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)   
Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por 
curso) 

  

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 
minicursos (por evento) 

  

Participação em atividades de campo (ex.: expedições 
científicas, embarque) 105h 

  

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   
Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 
Ciências, congressos, etc.) 

  

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)   
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
(enviar para ppgocoord@ufpe.br) 
 
Eu,_______________________________________________________,CPF/MF_________________, 
Cédula de Identidade ____________________, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico) sob o Nº _______________, atendendo às exigências contidas no Decreto nº 6.135/2007, 
venho requerer a isenção da taxa de inscrição para submissão à Seleção 2021.2 do Programa de Pós-
Graduação em Oceanografia da Universidade Federal de Pernambuco. 
 

 
Em, ____ de ____________ de 2021. 

 
 

__________________________________ 
(assinatura) 
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ANEXO VI 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA DE INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA 
• Conectividade entre processos oceanográficos 
• Atualidades em ciências do mar 
SUGESTÕES DE BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA DE INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA 
Calazans, D. 2011. Estudos oceanográficos: do instrumental ao prático. Disponível para download em 
http://www.oceano.furg.br/sistema/upload_php/estudos_oceanograficos.pdf 
Castro, P. e Huber, M.E. 2012. Biologia Marinha - 8ª edição. ARTMED, 480 p. 
Garrison, T. 2010. Fundamentos de Oceanografia. Cengage Learning, 426p. 
Teixeira, W. et al. 2009. Decifrando a Terra. Nacional, 624p. 
Thurman, H.V. 2011. Introductory Oceanography.11th Edition, Prentice Hall, 544p. 
 
 
  

B.O. UFPE, RECIFE, 56 ( 121 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 50         05 DE AGOSTO DE 2021          49



ANEXO VII 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Tecnologia e Geociências 
Programa de Pós-Graduação em Oceanografia 

Edital Processo Seletivo 
 
 
 

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A VAGAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 
PARA A PÓSGRADUAÇÃO STRICTO SENSU – UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO 
 
 
Eu,______________________________________________________________________________, 
CPF nº ______________________, portador(a) do RG nº ___________________________, declaro, 
para os devidos fins, atender ao Edital nº _____________, do Programa de Pós-graduação em 
_________________________________ da Universidade Federal de Pernambuco, no que se refere à 
reserva de vagas para candidatos(as) ____________________________________________________. 
Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidade legais, 
inclusive àquela descrita na Portaria Normativa do Ministério da Educação (MEC) nº 18 de 11 de 
outubro de 2012, em seu artigo 9º, que dispõe sobre implementação das reservas de vagas em 
Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto no 
7.824, de 11 de outubro de 2012. Transcreve-se “a prestação de informação falsa pelo estudante, 
apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla 
defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das 
sanções penais”. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura 
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